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LEI MUNICIPAL Nº 217, DE 20 DE AGOSTO DE 2018 

“CRIA O PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE DAMIÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

  O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DAMIÃO, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o PODER LEGISLATIVO 

aprova, e eu, sanciono a seguinte LEI: 

TÍTULO I 

Disposições Gerais 

  Art. 1º - Fica criado o Perímetro Urbano do Município de Damião - PB, com 

área correspondente a 4.339.566,56m², caracterizada no mapeamento constante do 

Anexo I da presente Lei. 

  §1º - As especificações, dimensões, confrontações e demais características 

das áreas mencionados no caput do presente artigo, constam no anexo II da presente lei. 

  Art. 2º -  O território não compreendido na descrição da zona urbana, desta 

Lei, constitui a zona rural do Município. 

  Art. 3º -  A representação cartográfica e o memorial descritivo dos 

perímetros da zona urbana definida por esta Lei constam dos seguintes Anexos, que 

integram a presente Lei: 

   I – Anexo I: Mapa cartográfico do perímetro e área urbana do Município de 

Damião-PB. 

  II – Anexo II: Memorial descritivo do perímetro urbano do Município de 

Damião-PB. 

  Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Art. 5 - Revoguem-se as disposições em contrário.  

  Damião-PB, 20 de agosto de 2018. 

 

LUCILDO FERNANDES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DO DAMIÃO 

CNPJ 01.612.636/0001-57 – E-mail: damiaoprefeitura@gmail.com 

HOME PAGE: http: www.damiao.pb.gov.br 

 

Rua Juviniano Gomes de Lima, 08, centro, CEP 58.173-000 – FONE: (83) 3635-1013 

 

ANEXO I – LEI MUNICIPAL Nº 217, DE 20 DE AGOSTO DE 2018 

MAPA CARTOGRÁFICO DO PERÍMETRO E ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE 

DAMIÃO-PB 
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ANEXO II – LEI MUNICIPAL Nº 217, DE 20 DE AGOSTO DE 2018 

MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE DAMIÃO 

Área =4.339.566,65m2 

Perímetro =8.796,15m 

P1 - De Coordenada Geográfica= 35.53.40,09 Inicia-se por trás do Loteamento de Zé 

Tião. 

P2 - De Coordenada Geográfica= 35.53.40,75 Curva da estrada, próximo a torre de 

internet.  

P3 - De Coordenada Geográfica= 35.54.35,90 Ponto da Junção, da estrada carroçável, 

perto da propriedade de Zé Mariano. 

P4 - De Coordenada Geográfica= 35.54.50,57 Ponto na estrada Carroçável no sentido 

rodovia- PB 133. 

P5 - De Coordenada Geográfica= 35.55.01,62 Ponto na PB-133, junto a churrascaria do 

Negão. 

P6 - De Coordenada Geográfica= 35.55.07,46 Ponto junto à lagoa de tratamento do 

esgotamento sanitário. 

P7 - De Coordenada Geográfica= 35.55.01,60 Ponto entre a propriedade de Maria 

Honorato e Pedro Odon seguindo do ponto. 

P8 - De Coordenada Geográfica= 35.54.42,46 Ponto entre Simão Honorato e Pedro 

Odon, na direção de sua residência. 

P9 - De Coordenada Geográfica= 35.54.41,54 Ponto da bifurcação da estrada que sai da 

Sede da fazenda Belo Horizonte. 

P10 - De Coordenada Geográfica= 35.54.31,18 Ponto no Mata Burro da chã da tapioca. 

P11 - De Coordenada Geográfica= 35.53.37,71 Ponto na PB, em frente a entrada da 

Fazenda de Pedro Odon e a rodovia PB 133. 

P12 - De Coordenada Geográfica= 35.53.36,08 O Ponto de fechamento e na estrada 

carroçável no final da fachada norte da propriedade Missandro. 


